
POJUCA 
PUtEIIURA •UILXCIPAL 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CAPA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°. 25312022 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 00312023 

ORGÃO: SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE, LAZER E 
JUVENTUDE 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO DA BANDA 
JULINHO PORRADÃO, A SER REALIZADO NO DIA 15 DE JANEIRO DE 
2023, AO VIVO EM PRAÇA PÚBLICA, EM COMEMORAÇÃO AOS 
TRADICIONAIS FESTEJOS DA LAVAGEM DO SENHOR BOM JESUS DA 
PASSAGEM, NESTE MUNICÍPIO. 

CONTRATADA: MANOEL MESSIAS MENEZES DE ANDRADE - ME 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, inciso III da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

DATA 

06 DE JANEIRO DE 2023 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, PojucalBahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Da: Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude 

Para: Gabinete do Prefeito 

Solicitamos abertura de procedimento administrativo para obtenção de 
autorização na realização de despesa pública objetivando a contratação de 
empresa especializada para apresentação da banda Julinho Porradão no dia 
15 de janeiro de 2023, em comemoração aos tradicionais festejos da Lavagem 
do Senhor Bom Jesus da passagem, no Municipal de Pojuca. 

Sendo assim, no uso das atribuições de meu cargo, 
venhorespeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura de 
procedimento licitatório cabível, nos termos da legislação em vigor, após 
informações da existência de recursos orçamentário e financeiro, com 
seguinte objetivo e descrição a serem adquiridos. 

AUTO 

Na certeza de que V. Exa. adotará as devidas providências, rérjêV4M 
Pre eito t i 

votos de cordialidade. 

o 
Bastas Leite 
Ide Pojuca 

Pojuca - BA, 15 de dezembro de 2022. 

r431 

José Edu. P;.çbreu de Oliveira 

Secretário de Cultura, Turism', Esporte, Lazer e Juventude 
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JUSTIFICATIVA 

Festejos do senhor Bom Jesus da Passagem 

A festa em louvor ao Senhor Bom Jesus da Passagem, é a mais antiga festa 

tradicional do município, ao longo dos anos a paroquia juntamente com a 

iniciativa publica e privado vem realizado o evento de forma brilhante e 

consequentemente buscando o incentivoas tradições culturais locais, dando 

oportunidades aos grupos artísticos locais e disponibilizando oportunidade aos 

munícipes de lazer e entretenimento, dessa forma verifica-se que com a 

realização desse festejo a um maior movimento do comercio, portanto aumenta 

a circulação de renda e a oferta de empregos diretos e indiretos. 

Ao enfatizar como os cidadãos comuns praticam e preservam seu patrimônio 

cultural, os festejos populares de Pojuca - Ba, ampliam de forma significativa a 

compreensão dos mesmos e valorizam a cultura local que ajudam a gestão 

municipal na construção de uma cidade melhor para se viver. Neste sentido, os 

festejos possibilitam também à comunidade local, o fomento da atividade 

econômica, através do comercio, gerando consequentemente um aumento na 

circulação de renda e geração de emprego, bem como a comercialização do 

trabalho artesanal desenvolvido pelas famílias que preservam hábitos e 

costumes. 

Os festejos do Senhor Bom Jesus da Passagem ajuda a preservar o patrimônio 

cultural e consiste em valorizar as diversas expressões culturais imateriais, 

como a música, a linguagem, a dança e a história religiosa. A preservação 

destas expressões culturais colabora para o equilíbrio social da comunidade e 

ajuda a manter a alto estima dos artistas envolvido, visto que através d 
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manutenção da memória e preservação das raízes, possibilita-se à sociedade a 

boa e saudável formação da sua Identidade Cultural, além de proporcionar o 

lazer que é essencial na busca da qualidade de vida e desenvolvimento social 

e psicológico do sujeito, fomentando a saúde, a integridade física e mental do 

cidadão. 

Considerando a importância desta comemoração para o Município, ao longo 

dos anos, são realizados os festejos do Senhor Bom Jesus da Passagem. Em 

2023 não poderia ser diferente, pois a população local já se mantém na 

expectativa de uma comemoração digna do referido festejos, atraindo, não só a 

população do município mas também de cidades circunvizinhas, beneficiando, 

consideravelmente a cidade como todo. 

No Estado Social de Direito, a melhoria nas condições de vida dos mais fracos 

e mais carentes deve ser um dos objetos fins do poder público, amparados 

através de políticas publicas que façam da máquina administrativa a 

agenciadora do desenvolvimento social sustentável. A ligação entre a 

valorização das tradições histórico-culturais e desenvolvimento econômico, é 

fundamental para garantir à população, uma vida digna em que os princípios da 

igualdade, da liberdade e da fraternidade sejam evidenciados. 

POUJUCA 
PaI EI flORA MUNICIPAL 

  

  

Pojuca - BA, 15 de dezembro de 2022 
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Secretário de Cultura, Turismo,  

u» OLIVEIRA 

sporte, Lazer e Juventude 
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Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude 

A 
MANOEL MESSIAS MENEZES DE ANDRADE 
CNPJ: 13.959.783/0001-87 
END: Rua 02, Conj. Augusto Franco, Farvandia, Aracaju - SE 

Pojuca - BA, 01 de dezembro de 2022. 

Prezado Senhor, 

Solicitamos a Vossa Senhoria apresentar proposta comercial para a contratação do artista 
JULINHO PORRADAO, para apresentação no dia 15 de janeiro de 2023, das 09:00 hs 
as 11:00 hs, em comemoração aos tradicionais festejos do Senhor Bom Jesus da 
Passagem, no município de Pojuca. 

Cordialmente, 
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7999115-0185 
[73.959.. 783/0001-871 
MM4OFL MESSIAS MEEZ$ DE A11DRAÜWE 
Ru 02, N9  12 Conj. Augusto ftancg 

S. farolàndia -  
• 3€ 

PROPOSTA 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA/BA 

Venho através desta apresentar proposta de show artístico da Banda JUUNHO 

PORRADÃO, para FESTEJOS DO SENHOR BOM JESUS DA PASSAGEM, que será realizado no dia 

15 de janeiro de 2023. 

VALOR: R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais) 

DURAÇÃO DE SHOW: 02h00win 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS. 

FORMA DE PAGAMENTO: 40% (QUARENTA POR CENTO) NA ASSINATURA DO CONTRATO, 

30% (TRINTA POR CENTO) ATÉ O DIA 10/01/2023, e 30% (TRINTA POR CENTO) APÓS A 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO. 

ARACAJU-SE 12 de dezembro 2022. 

ti 

RÚ3 QJ n cj Augusto Etamo 

8,! aio,Ç4ndis (1k 4903O580 AL3tóftjí51 

üvfldto: 7W 99115-0185 oonadacvrnla5ccrnat'r,.31/ api 

GVPJ: 13959.7S3'VCOi-67 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Declaração: 

Declaro para os devidos fins que o artista Julinho Porradão, é reconhecido e 
consagrado no meio artístico pela opinião publica local, regional e até nacional, 
e o preço utilizado para a contratação dos mesmos estão de acordo aos 
praticados no mercado, conforme comprovação em anexo. Ressaltamos ainda, 
que o referido grupo, através da empresa MANOEL MESSIAS MENEZES DE 
ANDRADE, na proposta de preço condiciona a sua apresentação, ao 
pagamento de 40%(Quarenta por cento) do valor na assinatura do contrato, 
30%(trinta por cento) até o dia 10/01/2023 e 30%(trinta por cento) após o 
evento. Considerando que é exigência do artista e se tratando de atração 
artística de renome regional e até nacional, entendemos a peculiaridade, pelo 
que somos favoráveis ao pagamento do adiantamento solicitado. 

Pojuca - Ba, 15 de dezembro de 2022 

José Eduardóqr,, breu de Oliveira 

Secretário de Cultura, Esporte, Lazer e Juventude 
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SecretarIa da Micro. Pequena Empresa da Presidência da República 
Secretaria de RacIonalização e SIznpUflcação 
ljepar)amtnlo de Registre einprnarlal e Integnço 

OOOQL 
REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 1/1 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preendier somente se ato referente a rãal) 
2810049844-6 
NJ.E DO ENPRESMJO 1complelo sem abrevIaturas) 
MANOEL MESSIAS MENEZES DE ANDRADE 

NACIONALIDADE ESTADO CMI. 
BRASILEIRA DIVORCIADO 

SEXO REGIME DE BENS (se casado) 
MFfl 
9"0 DE (mk) 
ANTONIO VIEIRA DE ANDRADE MARIA DA GRAÇA MENEZES DE ANDRADE 

NASCIDO EM (data de naccirnenlo) IDENTIDADE número) órgão Etcsoi UF CPF (nÚmero) 
24/12/1975 1.154.456 ISSP

j SE
609.260.075-72 

EMANCIPADO FOR (forra de emanopaçào somente no 00 de menor) 

OCUICILIADO NA (tOcaAoOuno lua. av, Mc) NÚMERO 
RUA 334 

COMPtEMENTO BAiRRO! DISTRITO CEP 
RESIDENCIAL FRANCO FREIRE 1 ZONA DE EXPANSAO (ARUANDA) 49000701 

II.4ICIPO hp 
ARACAJU ESE 
decla a. sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário. e 
requer à Junta Comercial do Estado do Sergipe: 
ATO DESCRIÇÃO DO ATO EVENTO DESCRIÇAD DO EVENTO 
002 ALTERACAO 021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOLtE E .iPRESPJIAL 
MANOEL MESSIAS MENEZES DE ANDRADE - ME 
LOGRADOURO (rua av. etc) NÚMERO 

RUA 02(CJ AUGUSTO FRANCO) 12 
QMPLEMENTO BAIRRO! DISTRITO DE? 

FAROLANDIA 49030580 
.IUNICiPIO UF PAIS CORREIO ELETRÔNICO 1E4.IAIL) 
ARACAJU ISE jBRASIL adminlstracomveIoXrnaiI.corn.br  
VALCR DO CAPITAL. R$ VALOR DO CAPITAS. (por extenso) 
60000.00 OITENTA MIL REAIS - 
CCOIGO DE ATIVIDADE DESCRIÇÃO DO OBJETO 
ECONÔMICA PRODUCÃO MUSICAL (CNAE Fiscal, PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SERVICOS DE INFORMACÃO NA INTERNET •.,e. ...Ç. 

9001902 SERVICOS DE RESERVAS E OUTROS SERVICOS DE TURISMO 
SERVICOS DE ORGANIZACÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSICÕES E FESTAS e 

- 9001903 PRODUCÃO DE ESPETACULOS DE DANCA 
9001906 ATIVIDADES DE SONORIZACÃO E DE ILUMINACÃO 
5319400 
7990200 
8230001 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ T1QNSFERÉNCLA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA 1$ UF USO DA UNTA COMERCIAL 
NlREantenor 1 Wea2fl ri 1-Sl.I 13/07/2011 13.959.783/0001-87 1 UTO2ftÇO ooean.'ra J . MAl) 

ASSINATURA DA FIm,tA PELO EMPRESÁRIO (au pelo r.yesenlantetassstenl&ga ente) 
i%'4ce7 I21Ê5Í» mc2e; dcc' 

DATADA ASSII'IATURA 
16111/2015

RES ASSIN4nJMDOjIRIO 

PARA USO EXCLUSIVO 9A JUNTA\C92iJ — a 
DEFERIDO. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SERGIPE PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
(JJ CERTIFICO O REGISTRO EM: 0711212015 SOB N°: 20150402023 

L&O
JUCESE Protocolo: 151040202-3, DE 25111/2015 

- Empresa:28 1 0049844 6 jj4 t\ 
*9 MARL0 PSOS SILVA Q]_jL4gt_0 S SëCRETÁRIO-GERAL W. 

flrv--fl 

MÓDULO INTEGRADOR: 8E1201500050688 111111111 11111 11111111111 III 11111E1111 liii 
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Comprovánte de Inscrição e de Situação Cadastral 
000012 

Contribuinte, 

 

taL REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

13.959.763/0001-87 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÃdizT JRTUFt4 
712011 

MATRIZ CADASTRAL 14) 
NOME EMPRESARIAL 
MANOEL MESSIAS MENEZES DE ANDRADE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FM47ASLk) PORTE 
BONITÃO PRODUCOES E EVENTOS ME 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
90.01-9-02 -Produção musical 

cónico E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
90.01-9-03- Produção de espetáculos de dança 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
63.19-4-00 - Portais, provedores do conteúdo o outros serviços do informação na Internet 
79.90-2-00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JuRIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R 02 (CJ AUGUSTO FRANCO) 12 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF 
49.030-580 FAROLANDIA ARACAJU SE 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
ADMINISTRACOM@VELOXMAILCOM.SR (79) 9969-8312 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO 3ÍSTRAL DATA DA SrnJAçÂO CADASTRAL 
ATIVA 18107/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
REB a sua atualização cadastral. 

A informação sobro o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

Aprovado pela Instrução Normativa RI ne  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 3011012019 às 10:41:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Consulta OSA / Capital Social Voltar 

 

3  Preparar Página 
para lrnpros10 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, QJLqusquj  - 
Atualize sua página 
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Governo do Estado de Sergipe 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Económico e da Ciência e Tecnologia 
Junta Comercial do Estado de Sergipe 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta comerciai e §ao vigentes na data da sua expediçõo 

EMa 0018040 ti wa .iwtt 5. 
8 hTçtei-a. v1fl aja nelesdddada lia k484et'.ww.tta.teevSr. cate eóeoaAputclfvS. 

IIRIIIHhIlIIll 
SEC1 000431480 

AJox de Jesus Souza 
Secretário Gemi 

Nome Empresarial: MANOEL MESSIAS MENEZES DE ANDRADE - Protocolo: 5EC1900431480 
Natureza Jwldlca: cmpresMo (InclMduai) 
imE (3.40) CWJ Ast.awwo do Ato OS Inacdflo hWclo OS A1k4404 28100408440 13S5t7831.87.o 1107)2011 01070011 
Eaknço cai-pIsta Rue 02(CJ AUGUSTO FRflCO5 W IZ F?ROI.MC0A4nc.JwtE- C0P49030.680 

0éRSSOCkO M540 SOJSICAL PORrAn PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SERgICOS DE EIFO4OMCÂO NA DJT!Jt'IET SER DE RESERVAS E OUTROS SERVI003 DE IURISAIO SERVIDOS DE OROANIZAGAD DE FORAS.  OM]RESSOS EYPOSICÕES E FESTAS PROOUCAO DE ESPETACULOS DE QMCA ATTVOAOES DE t514flDI71rAO E DE LUISNACAO 
c_ Pote. P3 l0SO00 tr.1a md eta) ME Mao.ai.n) 
Osk.o A'qelvaaeto SPgiaçto ___ Nlutieto Ato/estala. ATTVÀ 07)1222015 20198402023 002/025. Mn~ DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESLN.) trata SEM STATUS 
Nem. da 0flwnJ1° MAJ400L MESSIAS M!N!Zfl DEMDRAOC 
1154454 00t200.01b-/2 ar.d ctvt Regue - — DIvORCLADO$A ido INFORWnO 

1 de 1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MANOEL MESSIAS MENF7FS  DE ANDRADE"'  
CNPJ: 13.959.7831000147 -. 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFW e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:IIrfb.gov.br> ou <http:I/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:14:11 do dj 06/12/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04I06/2023./ 
Código de controle da certidão: 2324.2205.41D1.5185 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

\ . 
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Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 444264/2022 

Identificação do Contribuinte: 13.959.783/0001-87 
Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE 

Certificamos que, até a(sente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica 
13.959.783/0001-874eferente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda 
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento 
13.959.783/0001-87 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria N° 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão. 

Certidão emitida em 17/11/2022 11:43:42, válida até 17/12/2022 e deve ser conferida na Internet no 
endereço www.sefaz.se.gov.br  peio agente recebedor. 

Aracaju, 17 de Novembro de 2022 

Autenticação:20221117L1i5H0N 

copyrlght © 2002 Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 
Av. lbncredo Neves, sln - centro Administrativo Augusto Franco 

cep 49080-900 -  Aracaju/SE - (0xx79) 216-7000 

17/1112022 11:44 SEFAZ : Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 

1 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE 

111 
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Identificação do Contribuinte- 13.959.78310001-87. 

Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE 

Certificamos queté a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica 
13.959.783/0001-87 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda 
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento 13.959.783/0001 
-87 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria N°283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
ata da emissão. 

Certidão Emitida em 19/12/2022 , válida até 18/01/2023 e deve ser conferida na internei: no endereço 
www.sefàz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Autenticação: 20221219Q4BB11 

Ia 022 111 
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Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de Aracaju 
Secretaria Municipal da Fazenda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOV'  

Aracaju, 04 de Outubro de 2022 
N. 202200400306 

CNPJ: 13.959.783/0001-8 

Contribuinte:MANOEL MESSIAS MENEZES DE ANDRADE M 

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvado o 
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as 
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando 
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do 
contribuinte em apreço. 
Esta certidão será válida até 02/01/2023 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço: https://fazenda.aracaju.se.gov.br  

Código de Autenticidade: CF.0025.0080.IA.065C 
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007 
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Voltar imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECON MICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 13.959.783/0001-87- 1" '  

Razão 
MANOEL MESSIAS MENEZES DE ANDRADE "  Social: 

Endereço: RUA 02 CON) AUGUSTO FRANCO / FAROLANDIA / ARACAJU / SE 149030-
580  

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Vai Idade: 02/12/2022 a 31/12/2022.* 

Certificação Número:  2022120202062969979866,11,1 

Informação obtida em 12/12/2022 13:29:35 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.brlconsultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 111 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA  DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MANOEL MESSIAS MENEFS DE ANDRADE4MATRIZ  E FILIAIS) 
CNPJ: 13.959.783/0001-87,.. 
Certidão ri0 : 45852010/2022 
Expedição: 19/12/2022, às 13:37:33 
Validade: 17/06/2023.X'180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MANOEL MESSIAS MENEZES DE ANDRADE (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.959.783/0001-87, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A. aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Pú,ico do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais ti. . o'qe, por 
disposição legal, contiver força executiva. A R  

2çQ. A 

Dúvidas e sugestôes: cndb@tst.jiis.br  



19/12/2022 13:36 Vlsualizaçao da Certidão 

ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, SIN 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 13543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

0000i. 

CERTIDÃO N EGATIVA 
—Dados do Solicitante 

Razão Social: 
Nome Fantasia: 

MANOEL MESSIAS MENEZES DE ANDRADE - 
BONITAO PRODUCOES E Natureza Certidão: 
EVENTOS 

Falência, Concordata, 
Recuperação Judicial e Extra-
Judicial 

de Jurídica / 13.959.783/0001-8 

* 18/01/2023 
* 9034850466 * 

Domicílio: Aracaju Tipo 
Pessoa/CPF/CNPJ: 

Data da Emissão: 19/12/2022 13:35 Data de Validade: 
N° da Certidão: * 0003337287 * N° da Autenticidade: 

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 10  e 20  Graus do Poder JqØiCtrio do Estado de Sergipe, 
AÇÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL distribuída e que esteja em 
andamento, contra a firma acima identificada. 

—Observaçóes 

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/1112006. 

b) Os dados dp(a) solicitante acima Informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 
Interessado e/ou destinatário. 

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de 
uma nova certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe - 

www.tjse.jus.br  - no menu -Serviços - certidão On Une-, utilizando o número de autenticidade acima Identificado. 

httqsi/www.tise.Jus.br/portai/servicosludiclalsloertidao.onhlne/solicltacao.de.certldao-negativa 1/1 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica" 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 19/12/2022 13:38:47 

Resultados da Consulta Eletrônica: 

Órgão Gestor: CM / 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta-" 

Para acessar a certidão original no portai do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência' 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta -' 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: MANOEL MESSIAS MENEZES DE M4DRÀD 
CNN: 13.959.783/0001-87 - 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional d)Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta -" 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: TCU " 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta "  

Para acessar a certidão original no portai do órgão gestor, dique AQUI. 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei p° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



U,15e4gosto ti 2017. 

Cor t6r lo 

CARTÓRIO 1E0N1A GAMA 
6 OFICIO QAPACAJU-S 
RuItabaiafla n 177-Cent10 
Aracaju-.. _CEP;49.Ó1D-170 

Fone; I'!) 32.1j47 k7% 3212-7  

o 

o®NTO® 
produções e eventos 

79 99949.0401 wmRATouEaausmoAoE— 

INSTRUMENTO PARI CULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LAVO 
COMO REPRESENTADO (AS) JUUO MOREIRA CUSIODIO, RG N9  0378684205 SSP/sA, CR PP 
631831-43SO4 r&4fleà,uaj($k(gjjØ 1*ARAUJO a 2, MRDIANLI5ØRACAJU CEP: 

 

49~00 49S32-400 de NOME ARUSUCO $$UNI(O #eItAø?o O AXt WNTAGIAN1t(AX{, edo outro lado 
como REPRESENTANTE à MA1W MZSIASMENE2ES DE ANDRADE-ME (SONÍMO PRODUÇÕES 
Evams), empresa cada tala naJsobo,s a ala /0 nosa um sedeLfa sua ol n2 12-
Farolandia -Aracaju -SE, representada legalmente pó, MANDEi MESSIAS MENEZES DE ANORADE RG 

W1 ICL t$55P/5,CflfltØ3443flfl, residente à ~E, W334, tONS RAtO FERE II, 
ARUANA • ARACAJU/SE CEP 49000-701 

ÇL*IIÇt tIA PRIMBRA- Çnn*ttiti objeto de presente contato a representação esncasáter ndusivo 
representado pelo representante, na qualidade de seu empresária  artístico. 

ClÁUSULA SEGUNDA.- Oetnpresãrlo poderá firma contrato em nome de ~representado em caMter7"  
exclusivo, pai-a a realinnde apresemaões astScas, em sbow ou ~ em qualquer parte do 
BRASIL, ajustada em nome do representado, no valor do cachê, número de apresentações, tocai e 
horário. 

Parágrafo único. - Fica estipulado, declara o contrato dos serviços artísticos, o percentual de 
representação da 80% ao representado e de 20% ao representante. 

ctÀusut* TERCEIRA-Pelo presente, declara o artista que o contratante empresário é o seu único 
representante em toda Território Nacional detendo a exclusividade pata contsataçSo de suas 
apresentações podendo ajustar com terceiros as condições das mesmas. 

CLÁUSULA QUARtA- Presente contato i válido pelo prazo de indeterminado a awdar da data de 

abertura da MANOEL MESSIAS MENEZES DE ANDRAOE-ME (BONfl1O PRODUÇÕES FEVENTOS). 

CLAUSULA QUINTA - Este ajuste abriga as partes coa itratantes sem herdeiros e sucessores. 

aÀuswAsvcrA - Fica eleito o foro da Cidade de Aracaju, dirimir qualquer dúvida  ou questões 
decorrentes do presente. 
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CARTÓRIO DO 20. OFICIO DE NOTAS 

ARACAJU - SERGIPE 

E por estarem assim de pleno acordo com as ClÁUSULAS, termos e condições deste instrumento, 
assinam o presente es» duas vias de igual teor,' para que produza os seus efeitos 
légais. 
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Selo Digital de Fiscalização • 
Tribunai de Justiça de Sergipe 

100 Ofício da Cob'uarèa de Âacu - 411 
26/01/201* - 0952:33 •. 

Selo TJSE 201829505000530 
Acesse: www.tjse.Jus.br/X/PT3I4k9 III 
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DOS M(JS'?IÍO$  DO BRASIL 
fé pública em tado1Titório Nacional  

irtcrtçàol Data da Inscrição  

1.112 30/08/2001 xcxcccxcxc 
Nome 

Júlio Moreira Custódio 

YMio Benicio Custódio 
Lindincilva Moreira Custódio 

- Naturalidade Data de Nasc, - 

Alagoinhas/BA. 10/10/1972 
- 9.0. 

03786842 05 BA 681.831.435- 04 
órgão emissor Etpedido em 

O!48 - Cons )3eg. SE 
, 

12I19J4007 

1 
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Release "Julinho Porradão" 

J
ulio Moreira Custodio, mais conhecido 

como "Julinho Porradao", baiano de 

alagoinhas, nascido no dia 10 de 

outubro, esse libriano começou a gostar de 

musica desde cedo, quando participou do coral 

da igreja local, mas os sons que vinham dos 

guetos de Salvador sempre o contagiou e foi o 

que o levou em 1992 a subir nos palcos de 

Pojuca, Catu e Alagoinhas e solar sua voz no 

estilo da MPB. Logo depois passando a fazer 

alies numa banda da cidade de Pojuca e varias 

outras cidades da Bahia, «Banda Degrade". 

So faltava esse baiano fazer parte de seu maior 

sonho de adolescente, OS PALCOS DOS 

TRIOS ELETRICOS, fazendo logo de cara parte 

de um dos melhores trios e bandas da Bahia "Valneijos", por onde Ia deslanchou a sua carreira, 

com a sua irreverence e simplicidade, contagiando de alegria a todos por onde passava. 

Apos oito anos como integrante da Banda 'Valneijos", decide entao deixar a mesma e seguir pelos 

palcos apresentando a sua carreira SOLO com a marca e o nome o qual ja era conhecido «Julinho 

Porradao", dando seguimento ao seu trabalho musical, levando para todo o Nordeste esta marca 

que o conduzia principalmente pelo seu repertorio eclético. "Julinho Porradao" tanpa grandes 

cessos que emplacaram a sua carreira solo, como: "Festa de Carol", "Som de Carro", 

"Formigueiro de Rua" e o seu mais novo sucesso, lançamento em 2014 chama-se "Maquina do 

Tempo". 

Disposto a agradar ao seu publico de todas as formas possivel e regado pelo dom que Deus the 

concedeu, "Julinho Porradao" surpreende a todos com o projeto "Julinho No Arrasta-pé", que 

desde 2008 durante o mês de junho, anima aos folioes, participando dos maiores Festejos Juninos 

do Pais, com repertorio de composto de grandes sucessos de Forro Pé-de-serra, Forro Elétrico e 

sucessos da atualidade. 

E energizado pelo Axé Contagiante, Julinho Porradão traz para o Verão 2018, o seu mais novo 

?epertorio de grandes sucessos e agitos que irão embalar seus fãs e foliões dos quatros 

cantos do BRASIL. "JULINHO PORRADÃO O AXÉ CONTAGIANTE" 

7- 
a: 

- - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU  

Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFAZ 
- 

 
Administração Tributária - Praça General Valadão, N° 341 - centro - CEP 49.010-520 

- o Aracaju/SE Telefone: (79) 3214-9080 e (79) 3214-9083 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Emissão (Horário de Brasília) Período de Compeffincia Município de Prestação do Serviço 

06/07/2022 21:46:13 07/2022 Nossa Senhora do Socorro - 
SE 

Reg. Especial Tributação Exigibilidade do 155  

Microempresário e Exigível em Nossa Senhora do  

Empresa de Pequeno Socorro 
Porte (ME FPP) 
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PRESTADOS DE SERVIÇOS 
Razão Social 

ANOEL MESSIAS MENEZES DE ANDRADE ME 
orne Fantasia Email 

ONITAO PRODUCOES E EVENTOS gyl.rlbeiroOyahoocom.br  
rF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual Simples Nacional Incentivador cultural Fone/Fax 

13.959.783/0001-87 1057093 Sim Não 
ndereço 

ua 0-2 COPO AUGUSTO FRANCO, 12, Farolândia - CEP: 49030-000 - Aracaju - SE 

'MADOR DE SERVIÇOS 

ornei Razão Social 

UNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - SE 
PF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual Fone/Fax E-mail 

3.128.814/0001-58 
ndereço 

- UA ANTÔNIO VALADÃO, SN, Centro - CEP: 49160-000 - Nossa Senhora do Socorro - SE 

-ERVIÇO PRESTADO 
207- shows, baliet, danças, desfiles, bailes, ópera., concertos, recitais, festivais e congénerei. CNAE: 9001902 

'ESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
EFERENTE A CONTRATAÇÃO DO SHOW ARTISTICO DA BANDA JULINHO PORR.ADÃO, EM COMEMORAÇÃO DO poR.RÓ SIRI 2022, REALIZADO NO DIA 

'1/07/2022, NO CENTRO DE ABASTECIMENTO (ARENA SIRI) LOCALIZADO NO CONJUTO JOÃO ALVES NESTE MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO 
OCORRO/SE. 

'ADOS BANCÁRIO 
'ANCO BANESE 
0:011 
ONTA CORRENTE: 03105316-1 
ANOEL MESSIAS MENEZES DE ANDRADE 

ETENÇÕES FEDERAIS 

P15 (R$) COFINS (R$) INSS (R$) IR (R$) CSLL (R$) Outras Retenções (R$) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALORES 

Valor dos Serviços (R$) Deduções (R$) Desconto Incondicionado (R$) Base de Cálculo (R$) Allquota (%) 

45.000,00 0,00 0,00 45.000,00 5,0000 
ISS (R$) 155 Retido (R$) Desconto Condicionado (R$) Valor Líquido (R$) Valor Total da Nota (R$) 

2.250,00 0,00 42.750,00 45.000,011 

'UTRAS INFORMAÇÕES 
- NFS-e é autodeclaratórla. 

'. Retido pelo Tomador. 
ptante do Simples Nacional. 

ivailzado em: 06/07/2022 21:46:10 
ra validação desta NPSe acesse: http://aracause.webiss.com.brfexterno/nfse/validar  
te NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto no 3.393 de 14 de março de 2011. 



000030 
» PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU  
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Administração Tributária - Praça General Valado, N°341 - centro - CEP 49.010-520 - 1! 
Aracaju/SE Telefone (79) 3179-1100 

• 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS—e 

Emissão (Horário de Brasília) Período de Competência Municipio de Prestação do Serviço 
Maragogi - A 

12 

18/1012022 12:21:34 10/202V7 I. 
Reg. Especial Tributação Exigibilidade do 155 t 1 t+t.c 
Microempresário e Empresa de Exigível em Maragogi 1 o 
Pequeno Porte (ME EPP)

.aiini Dfl1 
1,•• !'III MUR1.a 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 
MANOEL MESSIAS MENEZES DE ANDRADE 
Nome Fantasia Email 
BONITAO PRODUCOES E EVENTOS 9y1.ribelro©yahoo.com.br  
YF/CNP) Inscrição Municipal Inscrição Estadual Simples Nacional Incentivador Cultural Fone/Fax 
13.959.783/0001-87 1057093 Sim Não 
ndereço 

Rua 0-2 COM) AUGUSTO FRANCO, 12, rarolândia - CEP: 49030-000 - Aracaju - SE 
orn MADOR DE SERVIÇOS 

e/Razão Social 
?REFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI - AI 
:PFICNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual Fone/Fax E-mail 
12.248.522/0001-96 
!ndereço 
'RAÇA GUEDES DE MIRANDA, 30, CENTRO - CEP: 57955-000 - Mera gogi - AI. 
SERVIÇO PRESTADO 
1207- Shows, bailet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. CNAE: 9001902 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 7" 
EFERENTE A CONTRATAÇÃO DO SHOW ARTISTICA DA BANDA JULINI10 PORRADÃO, PARA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES, REALIZADO NO DIA 07 DE 

SETEMBRO 2022. 

:ONTA BANCARIA 

W4CO DO BRASIL 
AGENCIA: 3545-9 
:ONTA CORRENTE: 36880-6 
IANOEL MESSIAS MENEZES DE ANDRAD 

ETENÇÕES FEDERAIS 
P15 (R$) COFINS (M) INSS (R$) IR (R$) CSLL (M) Outras Retenções (R$) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
ALORES 

Valor dos Serviços (M) Deduções (R$) Desconto Incondicionado (M) Base de Cálcuio (Rã) Ailquot, (%) 
50.000,00 0,00 0,00 50.000,00 5,0000 

155 (R$) ISS Retido (R$) Desconto Condicionado (R$) Valor Líquido (R$) Valor Total da Nota (RI) 
2.500,00 0,00 41.500,00 50.000700 

UTR.AS INFORMAÇÕES 
ta NFS-e é autodeclaratórla. 

Retido pelo Tomador. 
plante do Simples Nacional. 

sualizado em: 18/10/2022 12:21:23 
ra validação desta NFSe acesse: http://aracajuse.webiss.com.br/extemo/nfse/vaiidar  
ta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto n°3.393 de 14 de março de 2011. 



e-Nota [imprimir Nota) 10/11/2017 

Número da Nota 
59 

ÀwIliv Prefeitura de ARAPIRACA Data e Hora de Emissão 

I

04/01/2017 13:48 
r SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS 

Data da Prestação do Serviço 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NF-e 04/01/2017 
Código de Verificação 

X~-OWND 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
@ CNP)/CPF: 24.374.130/0001-52 Inscrição Municipal: 150272 

Nome/Fantasia: 3M PROMOÇOES E EVENTOS PIS/PASEP: Não Informado 
Razão Social: 3 DOS SANTOS MARQUES EVENTOS - EPP E-mail: josu_3@hotmali.com  
Endereço: RUA SANTA CATARINA, 56 Bairro: CACIMBAS 
Município; ARAPIRACA UF: AI 
Telefone: 
Tipo de Empresa:Simples Nacional/Prestador 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ: 12.265.468/0001-97 Inscrição Municipal: Não Informado 
Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNQUEIRO E-mail: flnancelropmj@gmail.com  
Endereço: R JOAO DE DEUS, 76 Bairro: CENTRO 

b

Município: 3UNQUEIRO UF: AI 
CEP: 57270-000 País: Brasil 
Telefone: Não Informado 

DISCRIMINAÇÃO DE SERVIÇOS E DEDUÇÕES 

Á.1 Aliquota Base de Calculo Ias retido Ias Código sem iço (%) (R$) (R$) (R$) 
12.07 Shows, baliet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais 5,00 50.000,00 2.500,00 0,00 e congêneres. 

REFERENTE AS FESTIVIDADES DE RÉVEILLON COM AS BANDAS, 1 JIJLINHO PORRADÃO R$ 40.000,00 1 JESSICA & BANDA R$ 
10.000,00 CONFORME CONTRATO EM ANEXO. 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 50.000,00 TOTAL LIQUIDO A PAGAR = 
47.500,00 

Valor das Deduções (R$) Taxas (R$) Base de Cálculo Final (R$) Alíquota (%) Valor do 155 - Prestador(R$) 
1 0,00 0,00 50.000,00 --- 0,00 

UTRAS INFORMAÇÕES 
- Esta NF-e foi emitida com respaldo na Lei n° 2.342 de 30 de Dezembro de 2003 e no Decreto Autentique esta nf-e em: 
n° n° 2.217 de 25 de Novembro de 2010 nota.arapiraca.al.gov.br  
- Esta NF-e não gera créditos, pois a empresa prestadora de serviços é optante pelo Simples 1 Nacional / Micro Empresa.  
- Esta NF-e possui retenção de ISS no valor de R$ 2.500,00 

Total de retenções da nota R$ 2.500,00 . . 
- Total de impostos da nota R$ 2.500,00 .. .dEI, 
- Natureza da Operação: Serviço Tributado no Município. 

• 3. '• 1k. 

ttp://nota.arapiraca.aLgov.br/anota-arapiraoa/sitefimprimir_nota.php?cod=NDAwNzYw&ususop= 1/1 
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Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude 

Cl. N° 452/2022 

Da: SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

Para: Secretaria de Finanças / Contabilidade 

Solicitamos informação de dotação orçamentária no PL0N2023, no Valor R$ 
35.000,00(trinta e cinco mil reais) para o ano de 2023, objetivando a contratação de 
empresa especializada para apresentação do artista Julinho Porradão no dia 15 de 
janeiro de 2023, em comemoração aos tradicionais festejos da Lavagem do Senhor 
Bom Jesus da Passagem, no Municipal de Pojuca. 

Pojuca - Ba, 15 de dezembro de 2022 

Atenciosamente, 

J 

Secretário Mun.  

de Oliveira 

Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

ci n° 188/2022 Pojuca, 15 de dezembro de 2022 

A 

Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte, J ner e Juventude 

Att. José Eduardo Abreu de Oliveira 

ASSUNTO: INFORMACÃO DE DOTACÃO ORCAMENTÁRJA NO PL0A12023 

Estamos por meio deste, em atendimento à Cl n° 45212022 que trata da solicitação de indicação de Dotação 

Orçamentária para o exercício financeiro de 2023, visando a contratação de empresa especializada para 

apresentação do artista Julinho Porradão no dia 15 de janeiro de 2023 em comemoração ao tradicional festejo 

da lavagem do Senhor Bom Jesus da Passagem, nesta no valor de ES 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 

Informamos que consta no Projeto de Lei Orçamentária Anual/2023, conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03.09.00 - SEC MUN DE CULT, TURISMO, ESPORTE,LAZER E JUVENTUDE-SECELJ 

13.392.006.2.040 - PROMOÇÃO DE ATIVIDADES E EVENTOS CULTURAIS 

Elemento de Despesa: 339039— Outros Serviços Terceiros - Pessoa Juridica 

Fonte de Recursos: 01000— Recursos Ordinários R,$ 2.500.000,00 

Ponte de Recursos: 02042 - Recursos Royalties R$ 800.000,00 

Sem mais para o momento, 

Atenciosa MIt 

Alvaro Sierpi ski Nascimento 

Superinteide te da SEFAZ 
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AUTORiZAÇÃOflRAABERTURADE PMOCESSO ADMINISTRATIVO 
t 

SOLICITAF1T N° DE PROCESSO 

Órgão Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude PA -253/2022 

Interessado: 

Responsável: José Eduardo Abreu de Oliveira DATA: 19112/2022 

Assunto: Apresentação de Artista/Banda/Grupo Musical 

OBJETIVO: 

Prestação de serviços de apresentação da Banda JULINHO PORRADÃO, a ser realizado no dia 15 de 
janeiro de 2023, ao vivo em Praça Pública, em comemoração aos tradicionais festejos da Lavagem do 
Senhor Bom Jesus da Passagem, neste Município, conforme proposta anexa parte integrante deste. 

(t 

Em: 19 112 12022 eu de Oliveira 
Secretário de Cultura, Turismo, :i'orte, Lazer e Juventude 

1». 
TlPOt ICPSTO GLÓBAL R$ RECURSQStRÇ4MENTÁRIOS 

Obras ( ) 6d11 03.09.09 
Unidade.-, 

SrirkoS, ( X ) 35.000,00 Atividadi 2040 
1CoMpt&s ( ) Elemento de 33.90.39.00 

Desjesa 
Fonte de 01000/02042 

• t 
ft Recurso: 

Dotação Orçamentária para a despesa Reserva de recurso financeiro para a realização da 
acima solicitadafiom reserva efetuada: despesa acima solicitada efetua". 

Alvaro Sierpiijiski Nascimento Arlindo José Siquira Costa Junior 
Superintendente 4e Gestão Contábil e Secretário Municipal da Fazenda 

Orçame fito Público Em: 19/12 /2022 
Em:193'12/2022 

Autorizo a Comissão Permanente de Licitação a proceder todos os atos administrativos necessários ao 
atendimento da solicitação contida neste documento. 

Em:19/12/2022
7\ %&y5VFJ. 

CARLOS EDUA 'IsJ ASTOS LEITE 
Prefeito Municipal de Pojuca 

MQPkLIDApp 1ÇITA;AQ •. FORNECIMENTO / SERVIÇO! OBRAS 
»fr 

Dièensà ( ) Única Entrega: 
Tohiada de.. ( ) lnexigjbilidqe (X) Contrato (X) 
Preos$he t 1 

Concorrência ( ) putros . ( ) Período de 02 (dois) meses 
Vigência 

1 BASE LEGAL 
Com base na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
TeI: (OXX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

000035 
e e e  

15 
POJUCA 

 

 

  

PROEITURA MUNICIPAL 

Ç' Í i $lNU7ftDE lNE*IGIILlàA& DE LICITAÇÃO N6 06,h12622 

N°. de Processo PA —253/2022 Data: 00/00/2022 

Prestação de serviços de apresentação da Banda JULINHO PORRADÃO, a ser realizado rio dia 15 de 
janeiro de 2023, ao vivo em Praça Pública, em comemoração aos tradicionais festejos da Lavagem do 
Senhor Bom Jesus da Passagem, neste Município, conforme proposta anexa parte integrante deste. 

Empresa: MANOEL MESSIAS MENEZES DE ANDRADE - ME 
CNPJ/MF n2 13.959.783/0001-83 
Endereço: Rua 02 (CJ Augusto Franco, no 12, Bairro: Farolândia, no Município de Aracaju - Estado da 
Sergipe. 

Esclarecemos que os motivos que nos levaram a solicitar a inexigibilidade de licitação, com base no artigo 
25, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/93, se relacionam com o fato de que o artista que fará a 
apresentação artística ser contratado exclusivo da empresa acima citada e consagrado pela opinião 
pública, objeto deste termo. 

Em obediência ao art. 26, parágrafo único, da Lei n°. 8.666/93 salientamos que os preços apresentados 
pela empresa contratada estão condizentes com a realidade de mercado, e dentro dos limites 
estabelecidos, pa a a transação denominada pela Prefeitura. 

TIPO CIJSTO'GLOBAUR$,, ,, , RgCÜRSt1SORÇAMENTÁRlOS: 
Obras ( ) Órgão / 03.09.09 

Unidade: 

Serviços ( X ) 35.000,00 Atividade: 2040 

Compras ( ) Elemento de 33.90.39.00 
Despesa: 

Fonte de 01000/02042 
Recurso: 

PARECER: OPINA PELO RECONHECIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

José Eduardo Abreu de Oliveira 
Secretário de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude 

DESPACHO FINAL DO ORDENADOR DA DESPESA 

Reconheço a situação de inexigibilidade no presente processo, em consonância com o art. 25, inciso III, 
da Lei Federal n° 8.666/93 e parecer formulado pela Assessoria Jurídica. 

Em: 00/00/2022 

Carlos Eduardo Bastos Leite 
Prefeito do Município de Pojuca 

Rua Cidade do Salvador, n°2-268, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (71) 3645-1127 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
MINUTA DO CONTRATO N° 32022 

Pelo presente Termo de Contrato de Prestação de Serviços 
Artísticos, regido pela Lei Federal n.°  8.666/93 e alterações 
posteriores, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE POJUCA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o no. 13.806.237/0001-06, com sede à Rua Cidade do 
Salvador, n°. 2-288, Pojuca II, Pojuca - Bahia, Estado da Bahia, 
neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. CARLOS 
EDUARDO BASTOS LEITE, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na Rua JJ Seabra, n°  111, Centro, no Município de 
Pojuca/BA, portador da RG n° 2487695 SSP/BA e CPF n°  
214.294.055-20, doravante denominado CONTRATANTE, e, 
do outro lado a empresa MANOEL MESSIAS MENEZES DE 
ANDRADE - ME, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.°  13.959.783/0001-83, estabelecida na Rua 
02 (CJ Augusto Franco, no 12, Bairro: Farolândia, no Município 
de Aracaju - Estado de Sergipe, neste ato representada pelo 
seu Sócio Administrador, o Sr. MANOEL MESSIAS MENEZES 
DE ANDRADE, portador do RG n° 1.154.458 SSP/SE e 
CPF/MF n°. 609.260.075-72, denominando-se a partir de agora 
CONTRATADO, na melhor forma do direito, mediante as 
cláusulas e condições seguintes, acordam: 

Constitui o objeto do presente contrato à prestação de serviços de apresentação da Banda 
JULINHO PORRADÃO, a ser realizado no dia 15 de janeiro de 2023, ao vivo em Praça Pública, 
em comemoração aos tradicionais festejos da Lavagem do Senhor Bom Jesus da Passagem, 
neste Município, conforme proposta anexa parte integrante deste, conforme Processo 
Administrativo n°  253/2022 e Inexigibilidade de Licitação n°. /2022. 
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o presente Contrato subordina-se ao regime de execução de empreitada por preço global, sendo 
dele decorrentes as seguintes obrigações: 

-do CONTRATADO: 

a) apresentação dos artistas contratados, de acordo com õ objeto do contrato; 
b) fiel cumprimento das obrigações ora assumidas; 
c) responsabilizar-se pelos prejuízos e/ou danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, na 
execução deste Contrato; 
d) assumir todo e qualquer prejuízo decorrente da não execução dos serviços, a que der causa; 
e) atender às solicitações extras da CONTRATANTE face à ocorrência de fatos excepcionais e/ou 
justificáveis; a critério dela; 

li - do CONTRATANTE: 

a) possibilitar ao CONTRATADO condições que lhe permita o perfeito desenvolvimento dos 
serviços contratados; 
b) pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na 
cláusula terceira; 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX7I) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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c) acompanhar e verificar a perfeita execução deste Contrato, em todas as suas fases até o seu 
término; 
d) informar, por escrito, toda e qualquer alteração nos prazos e cronogramas da execução do 
serviço contratado; 
e) colocar á disposição do CONTRATADO: palco, sonorização e iluminação para realização do(s) 
show(s). 
O assegurar a segurança do CONTRATADO e seus profissionais, bem como dos 
equipamentos/instrumentos, a partir da entrada dos mesmos no local da apresentação do show. 

Parágrafo Único - É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 
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O presente contrato tem o seu preço global no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), 
estabelecido para as atividades desempenhadas para o fiel cumprimento do objeto do presente 
Contrato, correspondente à proposta apresentada pela CONTRATADA, a ser creditado na conta 
corrente a ser indicado em Nota Fiscal/Fatura pelo CONTRATANTE, em 03 (três) parcelas, da 
seguinte forma: 

- l a (primeira) parcela no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) na assinatura do contrato; 
II 28  (segunda) parcela no valor de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais) até o dia 10 de 
janeiro de 2023; 
III — 38 (terceira) parcela no valor de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais) após a execução 
do serviço; 

§ 1°. A composição do preço global é determinada de acordo com a seguinte tabela: 

§ 20. Encontram-se inclusos no valor supramencionado todos os custos necessários á prestação 
dos serviços contratados 

§ 30. A falta do pagamento de parcela a que se refere esta cláusula implicará em multa na ordem 
de 2% (dois por cento) sobre o valor da mesma, além da incidência de 1% (hum por cento) por 
mês de atraso a título de juros. 

As despesas decorrentes deste 'in$rumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária 
do Município de Pojuca, à conta da seguinte programação: 

órgão/ Unidade: 03.09.09 
Projeto/Atividade: 2040 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 
Fonte de Recurso: 01000 102042 

•••••.:.-... .r,2*!e4ait ' ta& 1 ,..t ç •. diIkUS ,j.i114, - 1 •" $ •-IF -1 -fla }'I3% 'kf\I'V ,, 1e'r1-, 't4 • ii  

12-1 
MM 

.'nJ4k.g:..d4.Ï.....'...... -. 
1. JULINHO PORRAIDAO 15/01/2023 09:00h 02:00h 35.000 00 

O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o seu 
prazo de vigência contado da data da assinatura do instrumento contratual por 02 (dois) meses, 
podendo ser prorrogado desde que observadas as disposições dos Parágrafos 11  e 21  do art. 57 
da Lei 8.666/93. 

Rua Cidade do Salvador, hc  2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia — CEP: 48.120-000 2 
Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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O presente contrato tem embasamento legal no art. 25, inciso III, da Lei n.°  8.666/93, pelo fato de 
que o artista que fará a apresentação artística é contratado exclusivo da empresa acima citada 
para o referido evento e consagradas pela opinião pública, ficando estabelecida a vinculação do 
presente contrato ao Processo de Inexigibilidade de Licitação n.° .......12022 e à proposta de 
prestação de serviços apresentada pela CONTRATADA. 

§ 10. A CONTRATANTE fica investida dos mais amplos poderes para fiscalizar toda a execução 
dos serviços, bem como gerir o contrato, impugnando quaisquer erros ou omissões que 
considerem em desacordo com as obrigações da contratada. 

§ 2°. O Município manterá desde o início do contrato até o seu recebimento definitivo, a seu 
critério exclusivo, uma equipe de fiscalização constituída por profissionais habilitados que 
considerar necessários ao acompanhamento e controle dos trabalhos. 

§ 30. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistirão na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços realizados e da álocação dos recursos necessários, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, a ser exercido através de um fiscal e ou 
equipe de fiscalização investida dos mais amplos poderes para fiscalizar toda a execução do 
contrato, impugnando quaisquer erros ou omissões que considere em desacordo com as 
obrigações da CONTRATADA. 

§ 40. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelos Srs. LUCIANO 
LEIRO LEITE E/OU OSMAR CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR designados e 
devidamente autorizados pela Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e 
Juventude através do Decreto n°  191/2022 de 20 de Setembro de 2022. 

§ 5°. A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da 
Fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atendendo prontamente 
às solicitações que lhe forem efetuadas. 

O presente Contrato subordina-se ao regime de execução de empreitada por preço global. 

§ 11. O recebimento do objeto deste Contrato se concretizará após adotados pelo Contratante 
todos os procedimentos do art. 73, inc. II, das Leis 8.666/93. 

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n.° 
8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda: 

- pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsista 
condições para a continuidade do mesmo; 
II - pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento de 
sua execução. 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia — CEP: 48.120-000 3 
Tel: (OXX7I) 3645-1147 — CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de 
Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica 
sobre o assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, 
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente á fiscalização, 
ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 10; Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os 
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado 
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados. 

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de 
força maior.

- 

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte 
infratora ás sanções previstas na Lei n.° 8.666/93, garantindo a prévia e ampla defesa em 
processo administrativo. 

§ I. Fióa estipulada a multa de 10% (dez por cento) do valor total do presente contrato para a 
parte que deixar de cumprir o contrato ou dar motivo á sua rescisão, revertendo o valor da multa 
em favor da parte prejudicada. 

§ 22. Pagará igualmente a multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato a parte que proceder 
o seu càncelamento, sem justo motivo, estando a menos de 10 (dez) dias da data acordada para 
a realização do evento. 

§ 32, As multas ora estabelecidas não se aplicam nos inadimplementos oriundos de calamidade e 
luto oficial, decretado por autoridade competente do país e acidentes de viagem, devidamente 
comprovados. 

§ 42. As penalidades previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá aparte infratora da responsabilidade por perdas e danos, decorrente das infrações 
cometidas. 

As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante 
retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 

As partes elegem o Foro da Cidade de Pojuca - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais priQilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 

'Rua Cidade do Salvador, n° 2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 4 
Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
MINUTA DO CONTRATO N° _I2022 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o prõsente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que subscrevem o presente instrumento 
depois de lido é achado conforme. 

Pojuca, de de 2022. 

Carlos Eduardo Bastos Leite 
p1 MUNICIPIO DE POJUCA 
CONTRATANTE 

Manoel Messias Menezes de Andrade 
p/ MANOEL MESSIAS MENEZES DE 
ANDRADE - ME 
CONTRATADA 

Testemunha 1: Testemunha 2: 

Nome: Nome: 
RG: RG: 

• Rua Cidade do Salvador, n° 2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia — CEP: 48.120-000 5 
Tel: (0)0(71) 3645-1147 — CNPJIMF: 13.806.23710001-06 
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FOLHA DE INFORMAÇÃO 
POJIJCA, 19 DE DEZEMBRO DÊ 2022 

À. 
ASSESSORIA JURIDICA, 

PROCESSO N° 253/2022 

Prezados(as), 

Solicitamos a emissão de Parecer Jurídico acerca da possibilidade de contratação direta 
por lnexigibilidade de Licitação com a empresa MANOEL MESSIAS MENEZES DE 
ANDRADE - ME objetivando para apresentação da Banda JULINHO PORRADÃO, a ser 
realizadó no dia 15 de janeiro de 2023, ao vivo em Praça Pública, em comemoração aos 
tradicionais festejos da Lavagem do Senhor Bom Jesus da Passagem, neste Município. 

Em anexo faz-se a juntada dos documentos a seguir: 

1 - Cl no 478/2022 da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e 
Juventude solicitando a contratação dos serviços; 
2— Proposta de Preços; 
3—Documentos de Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista e Qualificação 
Técnica; 
4 - ci n0 .45212022 da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e 
Juventude solicitando Reserva de Dotação Orçamentária (Pré-Empenho) 
5 - Reserva de Dotação Orçamentária (Pré-Empenho); 
6 - PA n° 253/2022 da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e 
Juventude, solicitando abertura do processo devidamente autorizada pelo Prefeito; 
7 - Minúta Termo deInexigibilidade; 
8 -r Minuta do contrato 
9- Decreto n° 19112022 designando o Fiscal do Contrato. 

Atenciosamente, 

ELISANGEM DOS SANTOS NASCIMENTO 
Membro da COPEL 

Rua cidade do Salvador, n° 2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia CEP: 48.120-000 
cNPJIMF: 13.806.237/0001-06 
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ESTADO DA BAHIA- MUNICÍPIO DE PÔJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

Pojuca, 19 de Dezembro de 2022. 

Consulente: Presidente da Comissão de Licitação. 

Consultor: Assessoria Jurídica 

Assunto: Inexigibilidade de Licitação - Conttatação dá empresa MANOEL MESSIAS MENEZES DE 

ANDRADE - ME - Show artístico da Banda JULINHO PORRADÃO. 

Ementa: Cõntratação de Banda para os festejos da 

Lavagem do Senhor Bom Jesus da Passagem. Empresa de 

especializada para eventos artísticos. Apresentação de 

Shows Artísticos. Inexigibilidade de Licitação. Art. 25, III. 

Instrução n.9  02/05 c/c n.9  01/2017do TCM. Requisitos. 

Pelo deferimento. 

1- Dos fatos 

Chega a esta Assessoria requerimento de parecer acerca da legalidade e possibilidade de se realizar 

contratação de Show artístico da Banda JULINHO PORRADÃO, ao vivo em praça pública, a fim de 

promover a comemoração dos tradicionais festejos da Lavagem do Senhor Bom Jesus çla Passagem, no 

dia 15 de Janeiro do ano de 2023. 

Registra-se que o Evento Lavagem do Senhor Bom Jesus da Passagem de que participarão os 

renomados artistas tem por objetivo fomentar, promover e garantir a tradição cultural local, cuja festa 

é antiga e atinge aos munícipes da sede e distritos da cidade, sobretudo em razão dos mesmos, há 

muito, integrarem o calendário de eventos da comuna. 

Aos autos juntam P.A., Requerimento de empresário e documentos de Regularidade Fiscal da Empresa, 

Cartas de exclusividade, proposta de preços, Solicitação de Despesas - SD, Notas ficais e pesquisa de 

mercado, informativo de bloqueio de reserva orçamentária e minuta do instrumento contratual. 

Sem mais, passemos a analisar. 

1 
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II- Do direito 

Adentrando à seara legal, a Lei ri2  8.666/93 cuida das hipóteses de impossibilidade jurídica de licitação 

em seu art. 25, o qual reúne situações descritas genericamente como de inviabilidad&de competição, 

exemplificativamente arroladas em seus três incisos. 

Art. 25. É inexigível a licita çõo quando houver inviabilidade 

de competição, em especial: 

iii - para contratacão de profissional de qualquer setor 

artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, 

desde que consa arado pela crítica especializada ou pela 

opinião pública. 

Em tais circunstâncias, ocorre o que a doutrina e a própria Lei de licitações denominou "inexigibilidade" 

de procedimento licitatório. Sempre que inexistir viabilidade de competição poderá efetivar-se a 

contratação direta, ainda que não se configurem as situações expressamente constantes do elenco do 

art. 25, acima referido. 

Acerca do tema, assim se manifestou o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, senão vejamos: 

"Os casos de inexigibilidade de licitação não se exaurem nas 

disposições legais, as quais consignam, apenas 

exemplificativamente, algumas situações" (Processo TC/PR 

4707-02.00193-5,  publicado no informativo de Licitações e 

Contratos-  1W, n2 53, juL/98, Curitiba: Zênite, p. 649, grifei). 

O caso posto a apreciação, contratação de profissional artístico, se enquadra perfeitamente no rol 

exaustivo da inexigibilidade que se pretende. 

Ademais, volvendo às formalidades e às questões documentais, soa prudente fazer cohstar a presença 

do Tribunal de Contas dos Municípios que, por intermédio da Instrução N2  02/2005 c/c com o 

acréscimo da Instrução N2  01/2017, traça os procedimento a serem observados •u 

realização de contratações desta natureza, in verbis: 

2 
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Art. 32•  Nos casos de inexigibilidade, o órgão ou entidade responsável pela 

realização do evento encaminhará ao Gestor exposição de mdtivos solicitando 

a contratação de determinada empresa, banda, grupo musicol ou profissional 

do setor artístico, com fundamento no art. 25, inciso III, da Lei Federal n2 

8.666/93, devidamente autuada, protocolizada e numerada, gerando processo 

administrativo, instruído com os seguintes dados: 

1. nome ou denominação dá empresa ou atração a ser contratada; 

!l. razões e justificativos que motivaram a escolha da empresa, banda, 

grupo musical ou artista especifico, tornando patente tratar-se da atração 

mais adequada a atender a singularidade do objeto,- 

///. valor da contratação, discriminando a forma de pagamento, que poderá 

ser parcialmente antecipado, de acordo com o respectivo contrato; 

W. comprovação de regularidade jurídico-fiscal, inclusive junto ao INSS e 

FGTS, conforme o caso; 

V. documento que justifique a inviabilidade da comptição, devendo 

anexar recortes de matérias jornalísticas e da crítica especializada que 

indiquem tratar-se de artista consagrado pela opinião pública local, regional 

ou nacional; 

VI. documento que demonstre a exclusividade da representação por 

empresário do artista ou prova equivalente, mesmo que se refira a períodos 

determinados, no caso de contratação que exija tal interveniência, não se 

aceitando meras declarações sem comprovação inequívoca da legitimidade da 

condição do signatário para firmar o documento; 

VII. o documento previsto no inciso VI deverá comprovar a não 

eventualidade ou precariedade da relação entre o artista e o seu 

representante". 

Nesse contexto, tal hipótese de contratação demonstra uma absoluta inviabilidade de competição. 

Seria mesmo impossível haver comparação entre as performances artísticas de diversos profissionais do 

setor de forma a tornar viável a abertura de eventual procedimento licitatório, mormente que os 

Artistas a serem contratados possuem uma empresa exclusiva para representação dos seus 

interesses. 
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Esse entendimento é comungado pelo estudioso JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES, o qual pontua o 

conceito de artista. Vejamos: 

"artista, nos termos da lei, é o profissional  que cria, 

Interpreta ou executa obra de caráter cultural de qualquer 

natureza, para efeito de exibição ou divulgação pública, 

através de meios de comunicação de massa ou em locái's 

onde se realizam espetáculos de diversão pública" (ob. cit., 

p. 615). Portanto, dada a natureza da atividade 

artística não se afiqura possível estabelecer certos 

parâmetros de comparação que detenham a 

característica da objetividade qúe exiqe o 

procedimento licitatório tradicional. Requisito 

inafastável estabelecido pela lei é que o artista a ser 

contratado seja "consaqrado pela crítica especializada 

ou pela opinião pública". 

Na mesma esteira de pensamento MARÇAL JUSTEN FILHO alerta que tal medida "se destina a evitar 

contratações arbitrárias, em que uma autoridade pública pretenda impor preferências totalmente 

pessoais na contratação de pessoas destituída de qualquer virtude. Exige-se que ou a crítica 

especializada ou a opinião pública reconheçam que o sujeito apresento virtudes no desempenho de sua 

arte" (ob. cit., p. 284). 

Por fim, verifica-se que esse dispositivo apresenta certo limite discricionário,: autorizando o 

administrador a optar pela escolha que melhor atenda ao interesse público em raião das próprias 

características da performance artística desejada, tal qual do próprio perfil cultural da população. E no 

caso em tela essas observações foram criteriosamente avaliadas. 

De maneira geral, portanto, a interpretação extraída do art. 25 da Lei de Licitações inegavelmente 

revela uma margem de discricionariedade conferida ao administrador para realizar determinadas 

contratações sem necessidade de procedimento licitatório. 

4 
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Na verdade, a inviabilidade de competição envolvi a impossibilidade de obter a melhor proposta 

através de uma licitação, pois a escolha de artista é fruto do poder discricionário do administrador 

aliadas à impossibilidade de precificação ou mnsuração competitiva da produção intelectual e cultural 

de cada artífice. 

III - Conclusão. 

Ante ao exposto, com base no Art. 25, III, da Lei 8.666793  e Resolução TCM 02/2005 c/c 01/2017 e em 

razão do interesse da administração em contratar empresa especializada para realizar show artístico e 

de cunho cultural nas hostes deste Município, é que opinamos pelo deferimento da contratação. 

Ademais, salienta esta Assessoria que não possui competência para adentrar na seara econômica da 

contratação pelo que, ao certo, a Secretaria competente fez o estudo competente para avaliar se os 

preços estão de acordo com os praticados no mercado. 
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Eis o parecer, s.m.j. 
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Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de Aracaju 
Secretaria Municipal da Fazenda 

 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Aracaju, 02 de Janeiro de 2023 
N. 202300414689 

CNPJ: 13.959.783/0001-87 

Contribuinte:MANOEL MESSIAS MENEZES DE ANDRADE ME 

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvado o 
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as 
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando 
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do 
contribuinte em apreço. 
Esta certidãaserá válida até 02/04/2023 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço: https://fazenda.aracaju.se.gov.br  

Código de Autenticidade: JI.0098.0027:CH.068C 
Certidão emitida com base na Portaria 02 /2007 de 28/06/2007 



Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

13.959.783/0001-8/"  

MANOEL MESSIAS MENEZES DE ANDRADE 

RUA 02 CONJ AUGUSTO FRANCO / FAROLANDIA / ARACAJU / SE 149030-
580 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, Certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O prSente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 21/12/2022 a 19/01/2023' 

Certificação Número: 2022122102193493016591 

Informação obtida em 02/01/2023 09:44:16 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Voltar Imprimir 

01/2023 0944 Consulta Regularidade do Empregador 

ÓÕE 

s:llconsulta-cxl.caixa.gov.br/consultacrf/pagesftonsultaEn,pregadorjsf 111 
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IGIBILIDADE DELICITÇÂO ti? 003/2022 NEX  ••' Ow 

N°. de Processo: PA —253! 2022 Data: 06/01/2023 

*14-3000 

Prestação de serviços dó apresentação da Banda ,JULINHO PORRADÃO, a ser realizado no dia 15 de 
janeiro de 2023, ao vivo em Praça Pública, em comemoração aos tradicionais festejos da Lavagem do 
Senhor Bom Jesus da Passagem, neste Município, conforme proposta anexa parte integrante deste. 

N. 

Empresa: MANOEL MESSIAS MENEZES DE ANDRADE - ME 
CNPJ/MF n2 13.959.783/0001-87 
Endereço: Rua 02 (CJ Augusto Franco, n° 12, Bairro: Farolândia, no Município de Aracaju - Estado de 
Sergipe. 

: 

Esclarecemos que os motivos que nos levaram a solicitar a inexigibilidade de licitação, com base no artigo 
25, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/93, se relacionam com o fato de que o artista que fará a 
apresentação artística ser contratado exclusivo da empresa acima citada e consagrado pela opinião 
pública, objeto deste termo. 

Em obediência ao art. 26, parágrafo único, da Lei n°. 8.666/93 salientamos que os preços apresentados 
pela empresa contratada estão condizentes com a realidade de mercado, e dentro dos limites 
estabelecidos, para a transação denominada pela Prefeitura. 

JTWØ2t1CU$TDtLOBÁL R$&; RECURSdSORÇAMENTÁRIOS- 
Obras ( ) Órgão / 03.09.09 

Unidade: 
Serviços ( X ) 35.000,00 Atividade: 2040 
Compras ( ) Elemento de 33.90.39.00 

Despesa: 
Fonte de 01000 102042 
Recurso: 

PARECER: OPINA PELO RECONHECIMEN O DE INEXICIBILIDADE DE LICITAÇÂO 

José Eduar. • eu de Oliveira 
Secretário de Cultura, Turismo sporte, Lazer e Juventude 

\ 
DESPACHO FINAL DO ORDENADOR DA DESPESA 

Reconheço a situação de inexigibilidade no presente processo, em consonância com o art. 2jJnciso III, 
da Lei Federal n° 8.666/93 e pareceçormulado pela Assessoria Jurídica. 

a 
Em: 06/01/2023 t ,)\ t\ Ø 

Carroè duar.o Bat Leite 
Prefeito do Município . - ojuca 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, PojucalBahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (71) 3645-1127 - CNPJIMF: 13.806.237/0001-06 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA — BA 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 003/2023 

N°. de Processo: PA — 253! 2022 

Objeto - Prestação de serviços de apresentação da Banda JULINHO PORRADÂO, 
a ser realizado no dia 15 de janeiro de 2023, ao vivo em Praça Pública, em 
comemoração aos tradicionais festejos da Lavagem do Senhor Bom Jesus da 
Passagem, neste Município, conforme proposta anexa parte integrante deste. 

Contratada — MANOEL MESSIAS MENEZES DE ANDRADE — ME 

CNPJ: 13.959.763/0001-87 

Valor Global — R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 

Fundamentação: Art. 25, inciso 111, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

Pojuca, 06 de Janeiro de 2023. 

a bjnt20 (Á 4 421.dfia 
EDUARDO ABREI) DE OLIVEIRA 

Secretári 1t1e Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude 

Rua Cidade do Salvador, n° 2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia — CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.23710001-06 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DE INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO N° 00312023 

N°. de Processo: PA — 253/ 2022 

Objeto - Prestação de serviços de apresentação da Banda JULINHO PORRADÂO, 
a ser realizado no dia 15 de janeiro de 2023, ao vivo em Praça Pública, em 
comemoração aos tradicionais festejos da Lavagem do Senhor Bom Jesus da 
Passagem, neste Município, conforme proposta anexa parte integrante deste. 

Contratada - MANOEL MESSIAS MENEZES DE ANDRADE - ME 

CNPJ: 13.959.78310001-87 

Valor Global - R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 

Fundamentação: Art. 25, inciso W. da Lei Federal n°  668/93 e suas alterações 
posteriores. 

Pojuca, 06 de Janeiro de 2023. 

EDU RDO U DE LIVEIRA 
Secretário fie Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude 

4.. 

Rua Cidade do Salvador, n° 2-288, Pojuca II. P*jca/8ahIa - CEP 48.120-000 
Ct'IPJ/MP: 13.80t23Vn001-06 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RDYXOTAXQUZBMZGZNEYZQZ 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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tseqfl4a) pwcda ?tflafbtdê EIS 1oaOØøD(da mii 4Uitihentd aais) até frdia 10 de 

3 «ercejn parçew rtghvetge fl *OOú (d zmíeqtSét rêais) após a 9itetu&i 

óppW*4õ . øaUeaitcom astWabla 

2. Etztai*sain'aa riq Mar ç.s ëSM6S pcsaP 

meio ge ~Warqtw40 More esU  
dá 00,6(tIdÊ 4ot t1êfit6j ÊôMa a VWdr t rxtm, alêm 4a dêttc1a4e 14JrnuL. por cetc$ por 

As d4eorrentes dtt nstwne*u xá VóritffiOt~ ptëôttadâ Lè1 OtSw?tttM 
ttrnsSt prmaõ 

1ttttututsa! 

t rz PORRADÃO 11flb2a oàbit 

t coqtmx i**4eatø d. pnse41a fQ es wottâ  o ssiz 

p_4fljgJ düda4ata asraftr itiwt. rntswa1 gwPZ .g- ews 
2 

ter @tW?U6'Si 14V-t 1MF tJ271b116 



¼• 

e 

00055 

PREFEftURMUMCwAL PEPQJU*A 
p 
tn'g . 

Ãeãdé ádi v4dâÈi.,àEÈÁ ¥Ér~ tá Pr*& ny,  

4.ÀBSflVA IIG1MQ8 APE E' ktfl .AD• 

ft4rlg' 2@ • ?TL2MdW NJ &6I nfl$.: 
qte o 4$g Ue fama ar$iMâe aflfç 16 É~1~40M kha cinAmsg açn cd 
P ~11 o pe1a ~ OMICÊ, n IstSetta V~00 d 
pketde' çmntrafo w Rrocep da •lnextqibflfda de licUaço t° OD32DZi iapoSta  ffc 
stdëtMçbsrnptesafttaia $Tt fiITM. 

SouiL. Dknsc*UZAS. 

§ r A cog rEknaawuaa dS ifiais m'pIbadêms ç'r ttsalia.Õdak exbuÇãtx 
4o» ØWk2QS, tem corno gaür e Q*S bBpugtando flgSwer OffCS eu ornisses tue 

« da. ÇP$IaS 

§ SPn. t4é1peu 
iSftêsro iSjisIvo .*ima ibqws 4a aali±aflt cïrstftuld& por pmfiínt SbiITÍMÓ qúe  
ppsi&ar negssMqs z acowp. n. eido ietstabhoL 

§ r O pwaE.hamrn)t e a fiSizgçp d p idrat sistIr5o averOto da 
n1a?øa p;esØ4ø  *eMç ear q 4a ~o neqezSo 4e 

fómias aamr a 
 

0~~ &sjscdta um Jismt e oc 
ffiqLpp ímasffçw dqz aaisi arupls paC.s para sLtzafl Re uça d 
õtimMb, mçuTgfttitta 4uT4Jèf étrs óu &iimt&s trLIO tot%ídé 'eõní a 
oWggçõe a C&MTAOA. 

A eSzuçu do. ~ta.  3tftSt sxâ iaconxpantiada a 1ist1izac& ~p Srs. WCLANO 
LEIRC i1,.Et EiOU -OSMAR çtçS gogiugs aos *cNiøS JUNIOR gesififia~ a 
d~menU aiftõ&auas pela SecratMa Muti1tip1 de Cta; 1flii Êpei~, La2er 
Jtventnte 

A (OMAT)WA as* adU; ipor tebs tsc meio» aa sem .Mcabca, a .arnpta ação da 
F'rdM pQw*Ã09 gçt ao swiçs em 6sç&ø bt corno ate»4nflo 
àndricitá~aqeíhètb?Õm Mw 

Gpmsente rè -eg1rue wdmpre1s1a*r globaL 

1 r reSie»tb dA AbjSn deè'brtran s onçrô±wà após M~Nidõ& pela onfr»tbf 
IçOggw - 

LANONtkDkRE$CIS*EDAflSSÇÂO: 

~naoó, 
C~1,clo~em con~  p~ ser rnstiudkfc at&a 

1 - peia ~~MUde uma nas pa4es t.J. 4* ~e~de taiSm, 440 Moi stb 
-Condita ~162d~etiã~ 1' 

4/ 

& 

 Ilo—C9PALMAIPO A,  P2"" 0, 
j3aqvTjQqo1a 



StÁbÕ'bÃMM 
PktrflltüR4 KUNIØIPAL bÉ P.b3UA. 

t&TM:ô M' dõÓn 

fl 
- P412k,  w,  •. ncip.S gqs  swe Irn.ç tamern i qpyuierj#ç pmqb)gtltote 
ia tew*aa . . 

0atágm4t&& ML P~&4poda, tam$rn,. utt .. wS isswrnw*p de Cpntra 1  stcaS de 
Ternw &t4Tve a eTe pnd a obryern as rras• grevJsf ia gistaçâc contStuS spSflcá 
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asô õ tDN*r3'AtA QT  aS CIQ lormman: !a&uepte W Qd flumfl. 
total 

 
00~~0,919M 0b$S6B, ~ ~foutúlaté 

Wntta.quevba1nwnte, rntifJcarrdotporasaW 

c snspno.enmt pSluraitn os 
séúêfêfto cdeYtdn Fqualt%11ertas ae vrsføt o e$ttOob  Icaa4b q cQNTM1WFEJobpgada 
ao pagarnenX da 7rnpor(âncta ortpøndonta at zar ds4s té'adõs. 

32'0 eS .r»rra. e â Cbfi$Mt4flo sndéioaftõ si por w a :s s 

ØpJ . 

A BeXeCUSQ pSM AU total1  de qualqudas er $àusolas flfldas tcob, Sje1faY a 
M sanç'&s .prnata na LeY tt ararWda olztA  a ata tesa em 

§ 

 

Ow FRDaeaRpuladaaxnultaide 1S4 Zdez ;por canto) &t1orfaTa}t pseúte cd~ pata  
paZe tduSntrnto*rmQUvq à sj.m$çjs*Q, e3Gften(q o ia1øMá mblb 
an tv.oi dá. âfeéjwat. 

5 ~A W4 to me tio 4ç40A POÊ vgi*r# 
0 sev tJk1bS tS!1L1S 4 mbo.d tfi4téflã d5aÉÔÕÜâdá àrá 

reIzaçâflo: ent. 

§ 3 j3nu$a.prg a$a*øiøs rtcsaapIirn ns ~m~sodondorA i1eialS1da 
kitts oftÕaiT  daetatjõ por 4QÕf(dad çqnipóte* tto * e. gçtges Øe, m vdagente 
çpmpradgs.

.. .
. 

iaÀseitMrdSs p,tas ta. Sstswa nâ têm Sràte an .iib .t tsw 
a 

 

MM 4~ Ia xespønsabIlladg por Pet4aS.a «ana a tnftas ifraçães 

As is. 4ïTdas pela ma4 er t@da ~Vês ,de prcsso dë s4ão1  
cn%khda ët tóntõ (ftíj1i3 jtè14o t1ttta r$dà? tAhtaøç4 d?reta m~te 

Rçquçpenç*dacrNIQs.seuTpm'quepSasJveL 

&kfirn4 - Sa, qip1ê*é 
rnaptWItogl.qve fla,  parni)iflJr qtsquer dúvl da *dwidas riA pxeente 

oinudD n0  22fl$ FØJ1taIL PtB,4L1tO 
7btWXX71) $454.44' 

.4 



Teternunha 2; Testemunho i 

ojupa, 05 de Janeiro de 202 "Ç~ 
Os duardaBastos LÓ! 

p1 nwurcJia DE Pojul 
CONtRATANtE 

T3»a»QQ 'akG ck'*M 
nome, Nome; 

a, 

00057 STDQ PA BAHLA 
PREFEITURA MUP4ICIFAI. DE POJLICA 

CONTRATO *005/2022 

Ê par eStãp1 ãm justos éti* fjrffiam o prese jite çortç em R (Os.) vias cleigual 
teor e forma na presença de Dá (duas) testemunhas, que subscrevem o pmserftG instrumento 
depois çfé 1kg e schadc- pQnfplme, 

Rua Ci4ade do 8aLyØor,  a° 283, Pqjuca II, Pçjuc?ahtØ - CEP-, 4.8.120-090 5 
Tçt tO?Q(71) 36454 14T e  CNP.J/1yW; 13.827!QflQ1,Q& 
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POJUCA 
PR11E2U1*A MJJZCtPM. 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.23710001-06 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 00512023 

N°. de Processo: PA - 253/2022 

Objeto - Prestação de serviços de apresentação da Banda JULINHO PORRADÃO, a ser 
realizado no dia 15 de janeiro de 2023, ao vivo em Praça Pública, em comemoração aos 
tradicionais festejos da Lavagem do Senhor Bom Jesus da Passagem, neste Município, 
conforme proposta anexa parte integrante deste. 

Contratada - MANOEL MESSIAS MENEZES DE ANDRADE - ME 

CNPJ: 13.959.783/0001-87 

Valor Global - R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 

14°. Inexigibiliclade: 003/2023 

Fundamentação: Art. 25, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

Período de Vigência: 02 (dois) meses 

Pojuca, 06 de janeiro de 2023. 

JÁÉW EDU RDO ABREU DE 521k 
Secretário Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DE CONTRATO W. 00512023 

N°. de Processo: PA - 253/2022 

Objeto - Prestação de serviços de apresentação da Banda JULINHO PORRADÃO, a ser 
realizado no- dia IS de janeiro de 2023, ao vivo em Praça Pública, em comemora$o aos 
tradicionais festeJos da Lavagem do Senhor Bom Jesus da Passagem, neste Município, 
conformo proposta anexa parte integrante deste. 

Contratada - MANOEL MESSIAS MENEZES DE ANDRADE - ME 

CNPJ: 13.959.783/0001-87 

Valor Global - R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 

N°. InexigibIlidade: 003/2023 

Fundamentação: Art. 25, inciso III, da Lei Federal ri0  6.666(93 e suas alterações 
posteriores. 

Período de Vigência: 02 (dois) meses 

Pojuca, 06 de janeiro de 2023. 

/ 1) 1/' A 

Á
tcIycÁJc

u ABREUDE RA 
Secretário Cuflun, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CWPJ/MF: 13.806237/0001-08 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RDYXOTAXQUZBMZGZNEYZQZ 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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